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Parte 1; 

Portaria nº 26012 de 32 de setembro de 1998 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no uso de suas atribuições legais, e 

tendo em vista o que consta do Processo nº 23060.010625/08-14, 

BER MARTINEZ CAMPOS, Professor Assistente 2, matriculas 

RESOLVE: remover CARLOS WE 
ampus Universitário para O Departamento de Desenho 

UFF nº 08412-4 e SIAPE nº 308562-5, da Prefeitura do O 

Técnico da Escola de Engenharia, pertencente ao Centro 'Fecnológico. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

    

Portaria nº 26123 de 20 de outubro de 1998 

DADE FEDERAL FLUMINENSE, vo uso de suas atribuições legais e 

O REITOR DA UNIVERSI 

estatutárias, e tendo em vista O que consta do Processo nº 23069.060353/07-76, resolve: 

CRISTINA MARIA CAETANO DA SILVA RODRIGUES, Professor 

REMOVER a servidora 
308718-S, da Prefeitura do Campus Universitário para O 

Assistente 3, matriculas UFE nº 05050-3 e SIAPE 1º O 

Departamento de Engenharia Civil, integrante do Centro Tecnológico. 

LUIZ PEDRO ANTUN ES 

Reitor 

4 ————
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Portaria nd” 26424 de 20 de outubro de [OUR 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL. FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, é 

tendo em vista O que consta do Processo de nº 23U09.0-4103 3/98-49, 

RESOLVE: remover, para o Departamento de Bivlogia Marinha, pertencente ao histututo de Biologia, Os 

Professores, abaixo relacionados; 

ABÍLIO SOARES GOMES, Prolessor Adjunto 6, mticutas UNE nº 0648 De SLAPI nº 

297955-|, lotado no Depatanento de Biologia Geral, 

ANA LÚCIA NÓBREGA DOS SANTOS, Professor Adjunto 6, matriculas UFPE nº 0760d-4 é SIAPE 

nº 307990-1, lotada no Departamento de Biologia Geral, 

CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO ANDRADE, Professor Auxiliar 4, matiiculas nº 

00758-2 é SIAPÉ nº 989130-6, lotado no Departamento de Biologia Getal, 

ROBERTO CAMPOS VILLAÇA, Professor Adjunto 6, matriculas UNF nº01462-4 é SIAPE nº 

311596-7, lotado no Departamento de Biologia Geral, 

VALÉRIA LANEUVIILLE TEIXEIRA, Professor Adjunto 6, matriculas UFE nº 11503-6 é SIAPE nº 

310947-9, lotada no Departanento de Biologia Geral, 

NHRIAN ARAÚJO CARLOS CRAPEZ, Professor Adjunto 6, matriculas UPF nº U7907-0 e SIAPE nº 

308176-1, lotada no Departamento Biologia Cetulai Molecular; 

ZILMAR TEIXEIRA 'TOSTA, Professor Adjunto 6, matriculas UFK nº 05843-9 e SIAPE nº 306400-9, 

lotada no Departamento Biologia Celular Molecular; 

EDUARDO TAVARES PAES, Protessor Adjunto 6, matriculas Ur nº 013725-0 e SIAPE nº 

1279339-5, lotado no Instituto de Biologia; 

RENATO CRESPO PEREIRA, Professor Adjunto 6, matriculas VFE nº UI tos 7-6 e SIAPE nº 310927- 

4, lotado no instituto de Biologia; 

ROSANE BARBOSA CONSTANTE DE MORAES, Professor Adjunto 6, matriculas UFF nº 013732- 

O e SIAPE nº 12809402, lotada vo Instituto de Biologia, 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

mm O — 
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Portaria n” 26132 de 26 de outubro de 1998 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, resolve: 

ico em Enfermagem, código 63029, 
DARCI FERNANDES SILVA, Ten 

Hospital Universitario Antonio Pedro REMOVER: a servidora 

nº 07000-6 e SIAPE nº 308R244-9, do 

Classe “B”, Padrão VI, matriculas UFF 

para o Departamento de Assistência Social. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercicio da Reitoria 

+—— 

  

Portaria nº 26133 de 2h de outubro de 1098 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais € 

estatutárias, resolve: 

Enfermagem, codigo 62066, 
A DOS SANTOS, Auxihar cle 

Universitário Antonio Pedro REMOVER a servidora VANDA MARI 

nº 0311234-8, do Hospital 

Classe “CT, Padrão V, matriculas UFF nº 0789-0 e SIAPE 

para o Departamento de Assistência Social. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercicio da Reitoria 

Portaria nº 26173 de 06 de novembro de 1998 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, resolve: 

RADIZ DOS SANTOS, Técnico em Contabilidade, codigo 

REMOVER o servidor AMANDIO O 
09-4 e SIAPE nº 208736-0, da Pró-Reitoria de Planejamento 

62020, Classe “B”, Padrão VV, matriculas UFF nº ORG 

para a Faculdade de Administração e Ciências Contábeis. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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Podaria nn 26102 de IO de novembro de 1008. 

EMENTA: PRORROGAÇÃO DE PRAZO, DEFERNINADO PELA 

PORTARIA Nº 20 100/08, PARA TOMADA DE CONTAS NÃ 

UNIDADE GESTORA 153342-INSTITUTVO DE FÍSICA. 

O REITOR da Universidade Federal Futminense, nO uso de suas ateibuições leais, estatutânias É 

regimentais; € 

Considerando o que consta o oficio nº 001/98, de LO de novembro de 199%, do Prestdente da Comissão 

instituida pela Portaria nº 26.100, de 16 de outubro de 1998, Sr. Marcia Oliveira de Carvalho da Silva , 

RESOLVE. 

|. PRORROGAR, pelo prazo de 03 (tes) dias úteis, o prazo determinado pela Portaria 

supranencionada, para realização de Tomada de Contas ua Unimtade Gestora 1” 15432-Instituto de Fisica. 

1 - Publique-se, registre-se € cutpra-se. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

Dá 

    

Podara an? Z6103 de 10 de novembro de 199 

EMENTA: PRORROGAÇÃO DE PRAZO, DEM FRMINADO PELA 

PORTARIA Nº 26.098/08, PARA TOMADA DE CONTAS NA 

UNIDADE GESTORA 153248-PROPP, 

O REITOR da Universidade Federal [huntucise, nO uso de suas atribuições legais, estatutárias € 

regimentais; & 

Considerando o que consta 0 oficio nº 001/08, de U3 de novembro de 1998, do Presidente da Conussão 

instituída pela Portasa nº 26 098, de 16 de outubro de 1908, Sr. Asur José Pereira Bompel, 

RESOLVI 

PRORROGAR, pelo prazo de 03 (tes) dias uteis, O prazo dacimmado pela Portaria 

supramencionad, para realização de Tomada de Contas na Unidade Gestora nº 153248-PROPP 

= Publique-se, iegistre-se e cumapra-se 

SADBIANO DA COSTA CANVAÁLIIO 

Vice-Redor no exercicio da Reitoria 

——— € 
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Portaria n” 26206 de 10 do novembro de 1908. 

EMENTA: SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR DESIGNADO 

PARA INTEGRAR COMISSÃO PERMANENTE 

INTERDISCIPLINAR DE VISTORIA (CPIVI, CONSTITUÍDA, 

NTRAVES DA PORTARIA Nº 26130 DE 22.10 98, 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais. estatutárias € 

regimentais. € 

Considerando o constante do Memorando nº 0S7/08-PROGER/GAR-P
O. de 10 11.98, 

RESOLVE: 

| —- Substituir a servidora MARIA DF FÁTIMA SALLES VEIXEIRA, Assistente Juridico, 

matrícula SIAPE nº 0306048-8, designada para atuar na COMISSÃO PERMANENTE INTERDISCIPLINAR DE 

VISTORIA (CPIV), instituída pela Portaria nº 36 130, de 22 de outubro do 1998, pela servidora EMILY 

LIBERATO DE MAC EDO, Assistente Juridico, matricula SIAPE nº 303084-8. 

Wo - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercicio da Restoria 

4 — 

Portaria nº 26218 do 11 de novembro de 1998. 

  

EMENTA: PRORROG AÇÃO DE PRAZO, DETERMINADO PELA 

PORTARIA Nº 26.099/98, PARA TOMADA DE CONTAS NA 

EDITORA UNIVERSITARIA. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias € 

regimentais; € 

Consideramlo o que consta 9 oficio nº 00H98, de LI de novembro de 1998. do Presidente da Comissão 

instituída pela Portaria nº 26.099, de 16 de outubro de 1998, Sra. Jorgina Quintal do Souza, 

RESOLVE: 

| - PRORROGAR, pelo prazo de 03 (três) dias nteis, O prazo determinado pela Portaria 

supramencionada, para realização de Tomada de Contas nã Editora Universitária. 

|! - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercicio da Restoria 

acata ua A) e raid
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Ponaria nº 26010 dell de novembro de [948 

EMENTA: Destinação, demre os membros do Colegiado, de 

Professores de Ensino Superior, pata exereerent as funções de 

Coordenador « Subcoordenador do Curso de Especialização, em nivel 

de Pós-Graduação cm Ortodontia, realizado pelo Departamento de 

Odonteelinica, um dos elementos básicos «da Faculdade de 

Odontologia, amterrante do Centro de Ciencias Médicas. 

O REVCOR dá Universidade Federal Fluninense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias 6 

regimentais; 

Considerando à que prescreve o Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação, aprovado pela Resolução 

nº 173 de 17 de setembro de 1997, do Conselho de Ensino é Pesquisa, e 

Constderuido, o que consta do processo nº 23069.03 JU V/08-D7, 

RESOLVI: 

| - Designar, dentre os membros do Colegiado, a partir de 23 março de 1998, os Professores du Ensino 

Superior JOSE NELSON MUCIIA , da classe de Professor Titular, matriculas UFF nº 8478-6 e SIAPE nº 359460-] 

e OSWALDO DE VASCONCELLOS VILELLA, da classe de Proiessor Assistente, «ivel 3, matrículas UF nº 35- 

% e SIAPE nº 30 644-t, ambos do Quadro Permanente desta Universidade, pata exercerem por 4 (quatro) anos, OS 

mandatos de Coordenador « Subcoordenailor, vespectivamente, do Cutso de Especialização, em nivel de Pós- 

Graduação em Ortodontia, tealizado pelo Departamento de Odontocinica, umt dos elementos básicos da Faculdade 

de Odontologia, integrante do Centro de Ciências Alecticas. 

1 - Esta designação não corresponde a função gratificada. 

O Publique-se, tepislte-se e cummpra-se. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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Parte 2: 

DETERMINAÇÃO DE SERVICO - DDP Nº 76 - De 28 de setembro de 1998 

O DIRETOR DE PESSOAL. no nso de suas atribuições, delegada pelo Magnífico Reitor, conforme a 

alinça “p” do Inciso |, do item |, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, publicada no Boletim de Serviço nº 170, de 

08/09/77, e tendo em vista o que consta do Processo nº23069.0310] 2/08-92, 

RESOLVE: remover a servidora NADIA FILOMENA RIBEIRO DA SILVA, Biomédico, código 

61017, Classe “B”, Padrão VI, matricula UPE nº 0500R-9 e SIAPE nº 305674-0. do Centro de Ciências Médicas 

para o Centro de Estudos Gerais. 

JOSÉ ANTÔNIO ATHAYDE RIBEIRO 

Diretor do DP 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 80 - de 16 de outubro de 1998 

O DIRETOR DE PESSOAL, no tiso de suas atribuições, delegada pelo Magnífico Reitor, conforme a 

alinca “pg” do inciso |. do Hem 1, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, publicada no Boletim de Serviço nº 170, de 

08/00/77, e tendo em vista o que consta do Processo nº23069,004490/98-10, 

RESOLVE: remover a servidora MARIA TERESA SOUTO DE ARAÚJO, Propramador Cultural, 

código 61074, Classe «p” Padrão VI, matrícula UFF nº 08 109-8 e SIAPE nº 308231-3, do Gabinete do Reitor para 

o Departamento de Difusão Cultural. 

JOSÉ ANTÔNIO ATHAYDE RIBEIRO 

Diretor do DP 

| do ———— 

DETERMINAÇÃO DE SERVICO - DDP Nº 81 - de 32 de outubro de 1998 

O DIRETOR DE PESSOAL. no uso de suas atribuições, delegada pelo Magnífico Reitor. conforme a 

alinea “g” do inciso |, do item 1, da Portaria 1º 5.820, de 06/09/77, publicada no Boletim do Serviço nº 170, de 

08/09/77.e tendo em vista o que consta do Processo nº 23069,04 1964/98-23. 

RESOLVE: remover o servidor MANOLITO RODRIGUES DE OLIVEIRA , Mestre/Oficio, código 

62055, Classe “B, Padrão 1V, matrícula UFP nº 715987 e SIAPE nº 307910-5, da Prefeitura do Campus 

Universitário para o Centro de Estudos Gerais. 

JOSÉ ANTÔNIO ATHAYDE RIBEIRO 

Derctor do DP 

ins | +O- sein



BOLETINS DE SERVIÇO DLENENIRS TE CDE DE or NE PRERESI DEST: 

ANO NAVHL-Nºd/S [LF ts SEÇÃO JM PAG U9 

ie 
  

  

—o or rm à 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 82- De 22 de outubro de 1098 

O DIREFOR DE PESSOAL, no uso de suas atmbiações, delegada pelo Maguífico Reitor, conforme a 

alinea “E” do inciso 3, do dem |, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, publicada vo Boletim de Serviço nº 170, de 

08/09/77, e tendo em vista o que consta do Processo nº 23069.0U35 L0/08-92, 

RESOLVE: semover o servidor SERGIO LUIZ MARCELO BAPTISTA, Assistente em 

Administração, código 63001, Classe “SB, Padião V, matriculas UFF nº 08621-7 e SIAPE nº 0308716-7, ora à 

disposição du Depas tamento de Pessoal, do Nucleo de Documentação para o Centro de Estudos Sociais Aplicados. 

JOSE ANTONIO ATHAYDE RIBEIRO 
Diretor do DP 

é 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 83- De 22 de setembro de 199% 

    

O DIRETOR DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada pelo Maguifico Reitor, conforme a 

alinea “p” do uiciso |, do em |, da Pocarta nº 5,820, de 06/09/77, publicada no Boletim de Serviço nº [/O, de 

08/09/77, e lendo em vista o que consta do Processo nº 23069 ,.001778/08-40, 

RESOLVE: iemover a servidora NARINEA DE PAULA DONATO Operador de Máquinas 

Copiadora, código 62087, Classe “A”, Padrão HT, matricutas UPE nº06445-5 é SIAPE nº 0306919-|, ora à 

disposição do Depaitaudento de Pessoal, do Centro de Estudos Sociais Aplicados para o Centro de Estudos Gerais. 

JOSÉ ANTÔNIO ATHAYDE RIBEIRO 
Diretor do DP 

2d 
  

DETERAHNAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 86-De 24 de outubro de 1998 

O DIRETOR DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada pelo Magnifico Reitor, conforme a 

alinea “p” do inciso |, do mem |, da Postaria tº 5.820, de 06/09/77, publicada no Boleum de Serviço nº 7/0, de 

08/09/78 tendo em vista 0 que consta do Processo nº 23009,031003/98-U0, 

RESOLVE: remover a servidota MARCILENE RAMOS DE SÁ, Operador de Máquinas Copiadora, 

código 62087, Classe “Bº, Padrão EH, amutricuta URI no 01045-0 é SIAPÉ nº 311370-!, do Centro de Ciências 

Médicas para o Colégio Agricola Nilo Pessanha 

JOSE ANTÔNIO ATHAYDE RIBEIRO 
Diretor do DP 

É   
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 87 - De 26 de outubro de 1098 

O DIRETOR DE PESSOAL, no uso de «nas atribuições, delegada pelo Magnífico Reitor, conforme a 

alinea “pg” do inciso 1, do tem |, da Pontatia nº 5.820, de 06/09/77, publicada no Boletim de Serviço nº TJO, de 

08/00/77 .e tendo em vista o que consta do Processo nº23069.00121 S/98-05, 

RESOLVE: remover o servidor LUIZ CARLOS MENDONÇA, Motorista, código 62028, Classe “Cr, 

Padrão VI, matricula UFF nº 08953-6 e SIAPE nº 309018-2, do Centro de Eetudos Gerais para o Departamento de 

Serviços Gerais. 

1OSÉ ANTÔNIO ATHAYDE RIBEIRO 

Director do DP 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 8 De 29 de outubro de 1998 

O DIRETOR DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada pelo Magnífico Reitor, conforme a 

alinea “p” do inciso |, do item |, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, publicada no Boletim de Serviço nº 170, de 

08/09/77, e tendo em vista O que consta do Processo nº 23069.04 1093/98-21, 

RESOLVE: remover O servidor ROBERTO EINZ FERNANDES MARQUES, Técnico em Elctrônica, 

código 63027, Classe “B”, Padrão VI, matrículas UFF nº 07208-3 e SIAPE nº 03075833, do Centro de Estudos 

Gerais para o Núcleo de Processamento de Dados. 

JOSÉ ANTÔNIO ATHAYDE RIBEIRO 

Director do DP 

  

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 00 - De 10 de novembro de 1998 

O DIRETOR DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada pelo Magnífico Reitor, conforme à 

alinea “g” do inciso |, do item 1, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, publicada no Boletim de Serviço nº 170, de 

08/09/77.e tendo em vista O que consta do Processo nº 23069. 031 11 1/98-74, 

RESOLVE: remover A cervidora CLAUDIA REGINA SANTOS RIBEIRO, Assistente em 

Administração, código 63001, Classe “B”, Padrão VI, matricula UFF nº 07119-9 e SIAPE nº 307505-1, do Centro 

de Ciências Médicas para o Centro de Estudos Gerais. 

JOSÉ ANTÔNIO ATHAYDE RIBEIRO 

Diretor do DP 

o Ap — 
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DISEERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº 9! - De 10 de novembro de (DUB 

O DIRETOR DE PESSOAL, no uso de suas atutbimições, delenada pelo Magaifico Reitor, comorme a 

alinea “ug” do inciso |, do Hem |, da Porutia nº 5 820, de U6/04/72, publicada no Boletyu de Serviço 1º 170, de 

08/09/77, tendo em vista o que consta do Processo nº2 1004 03109 | /08-6U, 

RESOLVE: remover o servidor EUGLNTO CARLOS DA ROCHA, Assistente em Administração, 

código 63001, Classe “B”, Padrão VI, matiicula UFF nº HUL6-6 e SIAPE nº 310205-9, do Departamento de 

Assistência Sociy! para o Centro de Ciencias Médicas. 

JOSE ANTÔNIO ATHAYDE RIBEIRO 
Diretos do DP 

ROD nº D2/)8 

  

O Diretor da Divisão de Legislação v Normas, no uso de suas utiibuições, delegadas pelo Magnitico 

Reitor, conforme item |, inciso M, alímea Ca”, da Portaria 1º 5 820/77, publicada no B.S. nº FO, de 08/04/77, 

resolve CONCEDER LICENCA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, nos temos dos artigos 87 a 90, combinado com o 

atugo 248, da Lei nr 8112/90, av(s) servidoites) abaixo relacionados, cujofs) pertodofs) a sertem) usutruido(s) 

deverá(ão) ser maicado(s) oportunamente com a Chefia finediata, devendo obedecer aos prazos legais de Olha) 

único periodo de Os(três) meses ou O Qhum) periodo de UZ(duis) meses mais 0] (hunt) mes à ser usufruiido ou anta 

03(três) periodos de 01 (hunt) ntês, não sendo permitido usufruir periodos parcelados no mesmo ano civil, conforme 

Orientação Normativa nº 40, da SAF/DRE: 

  

ENP PROC. o NEM E CARGO DMA TSE PEOTSÇÃO | PERIODO AQUISITIVO 
OH DO9R-OS LALBENTO ESTEVES CEM AM PROFESSOR ADJUNTO | O30M5.S | CMALOÕJI ZOSKSA TUSD 

23.05.90 2220095 

  
  

  

OIUTOZ PE-DD | ANNIEM ADO LM TE MES DPON OLIVEIRA EO LEA ASSUNTOS POUCO | USD? Est 21 0201420029 

OZOSAD MDS DANNETA A VAUPAZ PARADA PRC ESSO ABIN LEA PEC dad dim: 16.08.02 au SUR NY 

Ee usKSn Lo dK 

UAó Ta DA-TY CR AMTHA NEN dal MIA OO PROL ESSO ALII UI OS Ra Lá il. 30.06 8 4) im YZ 

SOSOLVSBAR ÚORERELENSO SMEDINTES Le ARALHO ASSES E ENDADAUNS (UHSS DOS Di 0712.84 auulzny 

SLAZEV a bo VZVA 

METER A rr! Dee NACIE SAI PAD SO ADILNT O FATE VENTO Chic) BLUSNI a ZROL N 

JA Ria ZA 79] 

SEUS SUL 

ONO ARO PREOIDA RAS ARES DAS Dus PRA EM LABORATÓRIO | usu7stod | CMALCCML | 01018945 [29 

ISSO PRO | ERANCISCO HOSP LEALITRIAS PROLESSOR ASSINE... MERAS DIE 0100 85 4 URV 

OVUIYVOI 4 SUA VS 

UTAD DRSS  |IMENILO BERLC ADI DA SIDA A US END MANICA TAHCIO WI S66 EM HEAD 16.08 52 4151239 

16.12. BU A SUS MS 

DSL sReNE DIM DA SIENA ASSPER EN MDATINIS E otuxssel | URISICONÍ STIPES a UU VA             
  

o n ET! — la A e lr ão A eo — — —— pd mr à   
  

MORO A RETONDARO PERRTIRA VASCONCELLOS 

Diictora da DENFDP 
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Esso 

R.D.D nº 03/98 

O Diretor da Divisão de Legislação e Normas. no uso de suas atribuições, delegadas pelo Magnífico 

Reitor, conforme item à. inciso 1, alíinca “a”, da Portaria nº S.R20/77, publicada no BS o” 170, do 08/09/77, 

resolve CONCEDER LICENCA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, nos Lermos dos artigos 87 a 90, combinado com o 

artigo 245, da Lei n R112/900, ao(s) scrvidor(es) abaixo relacionados, cujo(s) periodo(s) a ser(em) usufrutdo(s) 

devera(ão) ser marcadoés) oportunamente com à Chefia Imediata, devendo obedecer aos prazos legais de O!hum) 

único periodo de O3(três) meses ou 0 hum) periodo de Q2(dois) meses mais 01Chum) més a ser usuftuido ou ainda 

O3(três) periodos de 01 (hum) mês, não sendo permitido usufruir periodos parcelados no mesmo ano civil, conforme 

Orientação Normativa nº 40, da SAF/DRH: 

  

  
ENPATROC, 

NOME. 
CARGO MIUESADE, | LOTAÇÃO PERÍODO 

nn 
nn AQUISTELVO 

NINTITDR-GO [IVON MARIA GOMES RATOUIA PRO ESSOR ADJUNTO | an 5-7 SS 01.07.72 4 30.06.77 
01.07.9774 M01.R4 

02 R$n MOURA 

LOZAR A MAO) 

DNA GOR-OT |M ÃO BATTISTA PRUNO 
PROPVTESSOR ADIUNTO UIDS922-A Th 01.01,7)n 28.02 TR 

0101,7R a 28.02.83 

01.03.83 a 28.02.RR 

(MIBR à 30,04,94 

NITAAGIRÃA | OE CARLOS DOS ANJOS ES IETRECISTA NUM001-7 HUAP 07 0185 a 06.01.90 
(7090 a DG M1OS 

MMOTUORRT | RATIA BARCESLOS DE ANDRADE SARAIVA YES, | (ULNO-T CME 19.06.90 a 18.03.96 

LABORAVORKVAREA 

0774660828 [LEON CLANDE SID MÉDICO. NINRISS-R HuAR O [an tora 19.10.88 
20.10 R$ 4 19.10.94 

MB ITR ÚMABRÍCIO BETENCONRT DA SILVA ASSIS TEM ADIMENIST | 0M2127-A ESTIÇES [172.12.908 11.1295 

OANTOLIDRADO | REGINA LUCIA VIBIRA CAMARDIA LA SECREFÁRIO 0305786:8 | CMALCUM | 05.02.89 8 04.02.94 

EXECUTIVO 

AO SCONRLAO | LURDES DE ARADHO PEREIRA RECEPCIONISTA DROTUSR-! PROAC [i1)R5A 31.120 
D$.09% a 34,12.95 

OAZIDBORSR [VANIA VEIGA ROCHA 
ASSIS TO EMF ADMINIS E. U06ST-7? PROP MOLA 10.03.06               

(MI2369/98.08 | VERA MARION ROSENTIAL, 
PROFESSOR ADJUNTO OMI SR9-] DSO 01.013,90 a 28.02.95 

    

  
    

Da Re 

e 

MÔNICA RETONDARO FERREIRA VASCONCELLOS 

Dirctora da DLN/DP
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DETERMINAÇÃO DE SERVICO — EGM - Nº d2, de 30 de outubro de [998 

O Ditetor do Instituto de Matemática da Umversiudade Federal Fluminense, O USO 

de suas atribuições estalutacias e reyimentais é tendo em vista O que prescreve O Regimento Geral das Consultas 

Eleitorais da Universidade Hederal Plununense, 

DECIDE 

|. Designar os docentes MARIA HERMÍNIA DE PAULA LEITE MELLO, PAULO HENRIQUE 

CABIDO GUSMÃO « MÁRIO OLIVERO MARQUES DA SILVA (suplente), u funcionária LEA MARLY 

MEDEIROS MARQUES e os alunos ARIANE MASSAL MASUDA é EDUARDO REMIGIO D 

CAZARt(suplente), para sob a presidência do primeiro comporem à Comissão Eleitoral! Local (CEL), que 

Coordenará, no Instituto de Matemática, 0 processo de consulta à comunidade acadêmica com respeito à escola de 

Coordenado! é Vice-Coordenador do Curso de Pos-Graduação ent Martemálica. 

+ lista DIS entra em vigor na data de sua assinatura. 

HAROLDO DA COSTA BELO 

Vice-Diuctor do LOM 

Dá 

    

DEI EKADNAÇÃO DE SERVIÇO CEM NT SO de de novembro de 1908 

EMENTA: Constitui Subcomissão Eleitoral 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIENCIAS M EDICAS, no uso de suas atribuições, 

RESOLVI: 

|. Designar os Professores ANDRÉ GOMES DE SOUZA NETO residente), DO ANSELMO 

PINHEIRO é MARCO ANTONIO PEDROZA MACHADO e a servidora MARIA DA GLÓRIA RODRIGUES, 

como Titulares, é o Professor ROBERTO MENDES PAIVA co servidor RAFAEL CHUANELLE JUNIOR, como 

Suplentes, para Constitui Subcomissão Eleitoral para Coordenar a Consulta para escolha de Diretor é Vice-Diretor 

do Centro de Ciências Médicas. 

3. Esta DYS enuará em vigor na data de sua publicação. 

JOSE CELESTINO BICALHO DE FIGUEIREDO 

Dareto! ct excrctcio do CUM 

” <>
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - MEE -n” 23 de 09 de novembro de 1998 

Ementa: Designa Coordenador de Disciplma 

A CHEFE do Departantento de Fundamentos de Enfermagem € Administração da Escola de 

Enfermagem da Universidade Federal Fhnninense, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

|- Tomar sem efeito a DTS nº 05 de 11 de março de 1998 

a professora LILIANE BELZ DOS REIS como coordenadora da disciplina Administração 

2- Designar 
comestie letivo de JOUS. 

Aplicada à Enfermagem à partir do 2º 

3- Esta DT'S entrará em vigor na data de sna publicação. 

ZENITH ROSA SILVINO 

Chefe do MEE 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - MEE -n 0 24 de 09 de novembro de 1998 

Ementa: Designa Coordenador de Disciplina 

A CHEFE do Departamento de Fundamentos de Enfermagem € Administração da Escola de 

Federal Flhiminense, no uso de suas atribuições, 
Enfermagem da Universidade 

RESOLVE: 

ENA RODRIGUES LEITÃO como coordenadora da disciplina 

|- Designar a professora ROSA EL 
do 2º semestre letivo le 1998. 

Administração da Assistência de Enfermagem em Rede Básica de Saúde a partir 

3- sta DTS entrará em vigor na data do sua publicação. 

ZENIT ROSA SU.VINO 

Chefe do AFI
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DES ERMINAÇÃO DE SERVIÇO  MEE ca “25 de 09 de vovenibio de [UVB 

Ementa: Desgma Coordenador de Monitora da disciplina de 

Administração Aplicada à Enfermagem 

A CHEFE do Departamento de Fundaniuntos de Cntesmapem c Adainistinção da Escola de 

Enfermagent da Universidade Federal Eliemuense, no uso de suas aliibuições, 

RESOLVE: 

| Lormar sem cleito a DUS 19º 06 de 03 de março de 1908 

2- Designar a professora DEISE FERREIRA DE SOUZA SOARES como coordenadora de monitoria 

da disciplina Aduanistiação Aplicada à Eufermagen a pastir de ds de agosto de 1994. 

3- Esta DES cutiará em vigor na data de sua públicação. 

ZENITIV ROSA SILVINO 

Chefe do Mid: 

em 4 — Ri   

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - MEE- q “26 de 09 de novembro de 1008 

Eneuta: Designa Coordenador de Monitoria da disciplina 

Administração da Assistência de Enfennagem em Rede Básica de 

Sato. 

A CHEFE do Departamento de Pudantentos de Enlermagem e Adiministiação da Lscola de 

Enfermagem da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE. 

| Designar a professora ROSA ELENA RODRIGUES LEITÃO como courdenadora de momtoria da 

disciplina Adminisuuação da Assistência de Enfermagem cm Rede Básica de Sale 

>. Esta DES entrarã em vigor na data de sua publicação. 

FUNDE ROSA SILVINO 

Cleto do ME 

A <> Ea mei 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - CMF - Nº TS, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1998 

EMENTA: Constitui e designa membros dle Comissão 

O Diretor da Escola de Entermanem no no de suas atriluições € cumprindo decisão do Colegiado de 

Unidade, 
RESOLVE: 

| Constituir Comissão para elaborar O Repimento Cicral de Pós-Graduação da Escola de Enfermagem. 

2. Designar para integrar à referida Comissão: Cristina Lavoyer Fecudeiro - Chefe do Departamento de 

Enfermagem Médico-Cimrgica, Zenith Rosa Silvino - Chefe do Departamento de Fundamentos do Enfermagem e 

Administração, Solange Lourdes de Souza - Chefe do Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e Psiquiátrica, 

Marilda Andrade - Coordenadora do Curso de Especialização em Enfermagem em Promoção da Saúde, Terezinha 

Pereira dos Santos - Coordenadora do Curso do Especinlização em Gade da Mulher, Marcia Isabel Gentil Dmiz - 

Coordenadora do Curso de Especialização em Enfermagem Pediátrica, Sandra Maria do Amaral Chaves - 

Coordenadora do Curso de Especialização em Enfermapem do Trabalho e as Professoras Doutoras: Vera Regina 

Salics Sobral, Isabel Crist na Fonseca da Cruz c Sonia Mara Faria Sinos, 

3 A Presidência da Comissão sera escolhida pelos próprios integrantes, cm Sta primeira reunião. 

A Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta DTS, para apresentação 

do trabalho final ao Colegiado de Unidade. 

CARLOS ALBERTO M ENDES 

Diretor da CME 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - CME Nº 16, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1998 

EMENTA: Constitui e designa membros de Comissão Eleitoral Local 

O Diretor da Escola de Enfermagem no uso de suas atribuições e cumprindo o que estabelece o Art. 14 

do Regimento Geral das Consultas Eleitorais, 

RESOLVE: 

1. Constituir Comissão Eleitoral Local, para coordenar o processo de consulta para escolha de 

Coordendor e Vice-C coordenador de Curso de Graduação em Enfermagem, 

2. Designar para integrar à referida Comissão: 

TITULARES 
SUPLENTES 

Representantes Docentes 
Representantes Docentes 

Dulcinéa Menezes Lima 
Francisca de Souza Lopes 

Maria da Conceição Muniz Ribeiro Luiza Maria Bastos Ferreira 

Marli Rodrigues Tavares 
Nelson Carvalho Andrade 

Representante Discente 
Representante Discente 

Patricia de Almeida Abreu 
Daniele t.cal Gonçalves 

CARLOS ALBERTO MENDES
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DECISÃO NºJOVUS 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVEBSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições v considerando o que consta no Processo 1º 23060 005 149/08-18, 

DECIDE aprovar na forma do parâgralo 5º, do tipo 6º, da Resolução 11º 46/01, deste Conselho, a 

constituição da Comissão Examinadora do Concuiso Público para à Carreua do Magistério Superior, na Classe de 

PROFESSOR ASSISTENTE, aberto paia a Área SUBESTAÇÕES, PROTEÇÃO ELETRICA DE 

EQUIPAMENTOS DI. SUBESTAÇÕES, INCLUSIVE INDUSTRIAIS, do Departamento de Engenharia Eléúica, 

do Centro Tecnológico, confórme Edital publicado no Dácio Oficial da União de 29 de maio de 1998 - Seção HI. 

ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - Presidente 

CARLOS ALBERTO MOHALLEM GUIMARAES 

JOSE EDUARDO ONODA PESSANHA 

SUPLENTES 
Prolyssores 
PAULO ROBERTO DUAILBE MONTEIRO 

SANDOVAL CARNEIRO JUNIOR 

Sala das Reuniões, cm 04 de novembro de 1998 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presudento 

E Á 
DECISÃO Nº 398/08 — 

    

   

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considero O que consta no Processo nº 23069 005 | o/08-1 1, 

DECIDE aprovar na forma do parágrafo 5º, do artigo 6º, da Resolução nº 46/01, deste Conselho, a 

consutuição da Comissão Examinadora do Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior, na Classe du 

PROFESSOR ASSISTENTE, aberto para à Área: PROJETO E FABRICAÇÃO M ECÂNICA, do Departamento de 

Engenharia Mecânica , do Centro Tecnológico, conforme Edital publicado no Diário Oticial da União de 29 de mato 

de 190% - Seção LE 

TIPULARES 
PROFESSORES 
HERALDO SILVA DA COSTA MATTOS - Presidente 

JOSÊ CARLOS BALTAZAR 

WALTER LINDOLEO WEINGA ER TNER 

  

HENNER ALBERTO GOMIDE. 

Sala das Reuniões, em Ob de novembro de 1998. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente 

e——— 
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DECISÃO Nº 399/08 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.041679/08-67, 

DECIDE renovar o contrato da Professora MARIA HELENA PERES VARELA DA SILVA 

SANTOS, como Professor Visitante, por OL Cum) ano, à partr de 17 de setembro de 1998, para atuar junto ao 

Departamento de Letras Clássicas e Vemáculas, um dos clementos básicos do Instituto de Letras, integrante do 

Centro de Estudos Getats, nos termos da Resolução nº 88/01, eoste Conselho. 

Sala das Reuniões. em 04 de novembro de 1998. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente 

DECISÃO Nº 400/98 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.030701/98-52, 

DECIDE validar para os fins previstos na Resolução nº 12/83 do Conselho Federal de Educação c na 

Resolição nº 90/03, deste Conselho, o Diploma do Curso de Pós-Graduação, em nivel de Especialização em 

Jmunodiagnóstico, apresentado pelo Professor NEY RONER PECINALLI, obtido na Universidade do Grande Rio. 

Sala das Renniões, em 04 de novembro de 1998. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Prestdenic 

DECISÃO Nº 401/98 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições, 

DECIDE retirar de pauta o Processo nº 23069.030259/98-54, referente 20 relatório de atividades de 

Professor CARLOS ALBERTO MENDES, e encaminhá-lo à Câmara de Ensino para novo exame, 

Gala das Reuniões, em 04 de novembro de 1998. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Prosidente
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DECISÃO Nº 402/08 .— — 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições é considerando o que consta do Processo nº 23004 01 2023/08-71, 

DECIDE mimilestar-se favoravelmente pelo afastamento do Pais, torniulado pelo Professor MUCIO 

AMADO CONFINENTINO, lotado no Departamento de Fisica, do Centro de Estudos Gerais, para que possa 

cumpra programa de intercambio científico, na area de básica, previsto 09 Acordo de Cooperação Iuternactonal- 

CAPES/DAAD, na Universidade de Colónia, na Alemanha, durante o período de 30 de novembro a 22 de dezembro 

de IUGR. 

Sala das Reuniões, uni O! de novembro de 1998, 

FABIANO DA COSTA CARVALI LO) 

Presidente 

4 

    

DECISÃO Nº d03/98 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, do uso 

de suas atribuições e considerando à Portaria GAR nº 26 17 1/98, de O de novembro de FOUS, 

DECIDE endossar o documento supracitado, parte integrante desta Decisão, eluborado pela Comissão 

de Avaliação de Desempenho Docente da Universidade federal Fluminense, que normalica os criénios de avaliação, 

visando a Graulicação de Estimulo à Docencia do Magistério Stiperior, no ambito desta Universidade 

Sala das Reuniões, eu Ut de novembro de 1098, 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Prestdento 

O ——
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anexo da Decisão CEP nº 403/98 
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PORTARIA Nº 26.171/98, de 04 de novembro de 1998 

  

e 

EMENTA : Normatiza os critérios de avaliação de 

desempenho docente, visando a Gratificação de Estinmlo à 

Docência do Magistério Superior, no âmbito desta Universidade. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

tendo em vista o disposto nO S 6º do art. 1º da Lei nº O 678. de 3 de julho de 1908, considerando a urgência da 

matéria e à manifestação avorável do Conselho de Ensino € Pesquisa, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Os critérios de avaliação de desempenho docente para à implenentação da Gratificação de 

Estimulo à Docência (GED), no ambito da Universidade Goderal Fluminense, em cumprimento da Lei nº 9.678, de 3 

de julho de 1998 e do Decreto nº 2.668, de 13 de julho de 1998, consiuicrados os termos do Relatório da Comissão 

Nacional especifica, fica normatizado pelo que se segue. 

Art 2º - À Comissão de Avaliação de Desempenho Docente, instituída pela Portaria do GAR nº 26.137, 

de 29 de outubro de 1998, estabelecerá um Roteiro para à Pontuação do GED c divulgara um Formulário de 

Solicitação de Implementação do GED. 

Art. 3º - A avaliação de desempenho sera baseada nas informações constantes do Relatório Anual do 

Docente (RADOC), obedecendo ao previsto no Roteiro para à Pontuação da GED, com o Formulário de Solicitação 

de Implementação da GED devidamente preenchido pelo interessado ou seu procurador. 

Parágrafo único - A não apresentação do RADOC ou o não preenchimento do Formulário de 

Solicitação para à Implementação da GED pelo docente implicará da exclusão do mesmo do processo de avaliação. 

Art. 4º - A pontuação de cada docente será atribuida de acordo com as atividades do magistério e ficam 

agtupadas em três categorias, considerado O seguinte: 

| - Categoria | - são As atividades referidas no S1º do art. 4º da Lei 9.768, desenvolvidas: 

a) pelos ocupantes de cargo de comissão e função de confiança (art. 3º do Decreto nº 2.668 

e item 44 do Relatório da Comissão Nacioual especifica). & 

b) por professores regularmente afastados para qualificação em programas de Mestrado ou 

Doutorado ou estágio de Pós-Doutorado (nem 4.2 do Relatório da Comissão Nacional especifica). 

11 - Categoria Tl - são às atividades de ensino previstas nº inciso Ido 5 2º do att. 1º da Lei nº 9.678. 

Wi - Categoria IL - sãoas atividades previstas no inciso Il do 8 2º do art. 1º da Lei nº 9.678 e 

incluem: 

a) atividades de orientação (Doutorado, Mestrado. Iniciação Cientifica, Trabalho Final de Curso, 

Especialização ou Aperfeiçoamento, Bolsista cm trabalho acadêmico, Estágio e Mouitoria) no ano corrente a 

solicitação; 

b) atividades de Pesquisa no ano anterior e no ano corrente à solicitação: 

c) atividades de Extensão no ano anterior e no ano corrente à solicitação,
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Contação... 

d) atividades de Qualificação no ano corrente à solicitação, 

e) ativitades Acadêmicas Especiais (uanicas em diversos niveis) no ano corrente a sobcitação; 

O atividades Acdininistrativas (Executiva, Organização de Lventos Acadêmicos, participação em 

órgãos colegiados e atividades administrativas temporárias) no ano corrente à solicitação, € 

1) produtos no mo anterior € no ado coreeute à solicitação 

SG | - Para efeito da avaliação das atividades previstas nas alíneas a e b do meiso | desta aruso, 

serão atribuídos 84 (oitenta € quatro) pontos aus docentes ocupantes de cargo de conissão ou finição de 

confiança e aos regularmente  alastados paia qualificação em progranias de Mestrado ou Doutorado ou estágio 

de Pós-Doutorado. 

8 2º. para efeito da avaliação das atividades previstas nas alinças b do meiso | deste artigo, tambem 

poderão ser atribuídos até S6 (ciiquenta e seis) pontos, clusde que O ielatório «ds atividades, acompanhado 

pelo parecer emitido pelo orientador do docente, tenha sido aprovado pelo Departamento de Ensino ao qual o 

docente se viscula 

53 Para cluio da avaliação das ativulades previstas no inciso E deste artigo sudo atribuidos 

IO (dez) pontos por hora-auti semanal até tum máximo de 120 ternto É vinte) poutos. 

GS 4 - Para efeito do integralização dos 10 (dez) pontos por lhora-aula semanal, até O IHáxIHIo 

de 120 (cento e vimte) pontos, somente poderão ser consideradas as atividades registradas acadenscantente e que 

conduzem à obtenção de créditos, nos Iesmos do nem Sl do Relatônio da Conussão Naciong! especifica, 

além das atividades propriamente realizadas envsala de anla. 

S S2- As auvidades velendas no parâgiafo 4º, sopro, mesmo  quinido oficiahueute sogistradas 

(orientação de monografias, ue trabalhos de conclesão de curso c de estágio supervisionado de alunos de graduação 

bem como a orientação de alunos de pôs-gtuduação) não poderão excedet a um MasTHO ele 40 (quarenta) portos. 

S 6º. Para efedo de avaliação das atividades previstas no inciso TI deste artigo serão atribuídos até 

mm máximo de 60 (sessenta) pontos para o conjunto das atividades relacionadas. 

8 7º - No calculo da pontuação, inicialmente serão avaliados OS pontos a que o docente faz juz na 

Categoria |, e, sequencialmente, serão atribuidas as pontuações previstas para as categorias | e ll 

& 8º - Para ser avaliado na categoria HI o docente deverá obter um amitunio de 8U (uiterta) pontos (8 

3º do Ast. 1º da Lei" 9.678, de 3 de julho de 1998) na categoria dl 

89º Neúihum produto ou atividade poderá ser contabilizado em mais de tma categoria Ou mais de 

Uia VOZ. 

S 0 - Cabe aos Depaitamentos de Ensino, tos prazos estabelecidos, encaminhar para a 

Comissão de Avaliação de Desempenho Docente, o Relatório das Atividades Docentes do Depaitanunto, os 

formulários de Solicitação para a Implententação da GED e o tomulavio sintéese com à iclação dos docentes 

avaliados é sua tespectiva pontuação, esta dltima lunitada a um total de 40 (cento é quarenta), devendo o 

Departamento de Ensino guardar, nos seus arquivos, cópia de toda a documentação comprobatória, a qual 

ficará à disposição da Comissão de Avaliação de Desctipenho Docente, 

    

+
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Continuação... 

S 11º - Cabe a Comissão de Avaliação de Desempenho Docente avaliar a documentação 

encaminhada pelos Departamentos de Ensino e remeter O resultado final do processo de avaliação ao 

Departamento de Pessoal, para as providências cabíveis. 

Art. Sº - Os casos amissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação de Desempenho Docente da 

Universidade Federal Fluminense. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente 

| + | |
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RESOLUÇÃO Nº [81/08 - ada = 

EMENTAS Minuta de Convênio de lutercâmbio a set celebrado entre 

a Universidade Federal Fluminense e a Michigan State University - 

NMSU. 

O CONSELHO DE ENSINO É PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições estatutanias e cegimentars, Fondo ent vista Os tetos da Mensagem nº 149/08, do Maguitico 

Reitoe, e considerando o que mais consta do Processo 1º 23009 002306/08-80, 

RESOLVI: 

Am. À? - Fica aprovada, no âmbito da competência cleste Conselho, a muluta aexa AO processo em 

referência, do Convênio de huercâmbio, a ser celebrado entre à Universidade Federal Fluminense é à MICHIGAN 

SFATE UNIVERSITY - MSU, objetivando o desenvolvimento de programa de Intercâmbio € Couperação na área 

médica, permitindo que almos de graduação vivencienr diferentes cutticulos, inetodologtas de ensino, Licihanieato 

clinico, rotina hospitalar e vida cultural. 

Amt. 2º - A presente Resolução entrara em vigor na data de sua publicação, sevogadas us disposições em 

contrário. 

Sala das Reuniões, Ol de sovembiro de LUVA. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente 

De acordo: 

EALIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Redor no exercicio da Reitoria 
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RESOLUÇÃO Nº 132/08 

EMENTA: Minuta de Protocolo de Intenções a ser cetebrado entre 

a Universidade Federal Fluminense, € à Fachhochschule Mannheim - 

Hochschule fur Technik md Gestalume - Mannheim, Alemanha. 

O CONSELHO DE ENSINO É PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições estatutárias e regimentais, todo em vista os termos da Mensagem nº 150/08, do Magnifico 

Reitor, é considerando 0 que mais consta do Processo nº 23068,0041 24/9843, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no ambito da competência deste Conselho, à minuta anexa ao processo em 

referência, do Protocolo de intenções, a Ser celebrado entre à Universidade Federal Fluminenso € & 

FACHHOCHSCHULE MANNHEIM-HOCHSCHUL
E FÚR TECUNIK UND GUESTALTUNG - MANNHEIM, 

ALEMANHA, objetivando O intercâmbio de estudantes, professores, pesquisadores € pessoal técnico-administrativo 

de nível superior. de publicações e outros materiats de interesse conmum. 

Art. 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Sala das Reunides, 04 de novembro de |008. 

FARIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente 

De acordo: 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercicio da Reitoria
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RESOLUÇÃO Nº 83/08 

PASLNEA mobo de Corri a sul celebrado entre a Univustulade 

Ecderal Einincase € a Associação Naeruiense dos Deficientes Hasivos 

= ANDEI. 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atiibiições estalulátias e ceginentars, tendo em vista os termos da Meisageu nº 153/08, do Magnifico 

Reitor, e cousiderando 0 que mais consta do Processo nº 23000, 001840/08-06, 

RESOLVI: 

Amt 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa do processo em 

referência, do Convênto , à ser celebrado ente à Wiuversidade Pederal Flinuncnse e a ASSOCIAÇÃO 

NITEROIENSE DOS DEFICIENTES FÍSICOS - ANDEE, objetivando a concessão de estágio a estudantes de 

Graduação da ULF. 

Ait. 2º - À presente Resolução eutiara com vigor na data de sta publicação, revogadas as disposições es 

CONLTÁLIO. 

Gula das Reusiões, 0-1 de novembro de 1908. 

ESTIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente 

Do acordo 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no excrcicio da Restoria 

O——— 
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RESOLUÇÃO Nº 184/98 

EMENTA: Estabelece 0 currículo do Curso de Especialização cin 

Tradução (Francos). 

O CONSELHO DE ENSINO É PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições € considerando o que consta no processo nº 23060, 041222/07-81, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Q curriculo do Curso de Especialização em Especialização em Tradução (Frances) compreende 

as disciplinas e carga horária abaixo relacionadas. 

  

  
  

  
  

  

    
  

  
  

    
              

  

  

  

  
  
    

Disciplinas 
Carga Horária 

Linguistica Aplicada à Tradução 60 

Metodologia do Ensino de Tradução | 60) 

* Introdução à Tradução 
60 o 

Teoria e Prática da Tradução = Oo 

o Analise do Disctrso 
60. = 

Teorias da Leitura E 60 

Estudos do Lingua Francesa == GO 

Tradução e Literatura Comparada 00     
  

  

Art. 2º - O currículo de que trata esta Resolução devera ser cumprido num tempo til do 360 (trezentos 

e sessenta) horas. 

81º - Os alunos deverão cursar € (seis) da elenco de *R (oito) que constituem O cutrículo do curso. 

Am. 3º - O curso terá a duração em periodos letivos de: 

a) minima: 2 (dois) semestres 

b) máxima: 5 (cinco) semestres 

S 1º - Na duração máxima estão incluidos os 2 (dois) periodos de trancamento 205 quais os alunos tem 

direito. 

Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação e se aplicará ao alunos que 

ingressarem no curso à partir de 1999, 

Sala das Reuniões, 04 de novembro de 1098. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente 

De acordo. 

FABIANO DA O OSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercicio da Reitoria
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RESOLUÇÃO Nº 185/08 

Ementa Alteração do Regimento Interno do Curso de Pós-Graduação, 

em nivel de Mestrado ent Engenharia Mecanica, 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições é considerando o que consta do Processo 1º 23060 010500/08-24, 

RESOLVI: 

A” - Aprovar à alleração do Regimento Interno do Curso de Pós-Graditação, em nivel de Mestrado, 

em Engenharia Mecanica, integrante do Cento Tecnológico, nO lemos do anexo a esta Resolução 

Art. 2º - À preseute Resolução entrara cm vIÕE dia data de sua publicação, revogada a Resolução nº 

223/94 deste Conselho. 

Sala das Reuniões, 01 de novembro de 1U9B. 

EABIANO DA COSTA CARVALHO 

Prestociato 

De acordo 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no excrelcio da Reitoria 

E A 

Ancxo da Resolução nº 185/08 do CLP 

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA MECANICA 

VITULO | 

DO PROGRAMA | OBINTIVOS 

Amt. 1- O Programa de Pós-Gradiação em Engenhana Mecânica (POMEC) do Cuntro Tecnológico 

(CTC) da Universidade Federal Fluminense (UI) é orientado pelo presente Regulimento Especifico c se paula no 

Regulamento Geral dos Cursos de Pos-Graduação Stricto Sensu, aprovado pelo Conselho de Ensino é Pesquisa em 

Resolução Nº 173/47. 

Am 2-0 Programa oferece ensuio onentado para a Formação de recursos humanos qualificados pura o 

desenvolvimento de atividades docentes, técnicas u de pesquisa, priorizando as áreas estratégicas do desenvolvimento 

tecuológico do pais, conduzindo à obtenção do grau acadêmico dy Mestre em Engenharia Mecanica.
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ContInAÇÃO... 

Art. 3 - São objetivos do Programa: 

(a) capacitar graduados em Engenhana e/ou Ciências Exatas. fomentando à produção de 

conhecimentos. 

(b) desenvolver intercâmbio técnico-científico com outras instituições de ensino e de pesquisa do 

pais e do exterior, 

(c) fomentar a realização de atividades de pós-graduação € pesquisa que auxiliem no 

desenvolvimento tecnológico das empresas brasileiras, 

(cd) priorizar, em sua atuação, as areas consideradas estratégicas para O clesenvolvimento 

tecnológico do pais. 

TITULO M 

DA ADMINISTRAÇÃO 

An. 4 - O Programa tera como órgãos administrativos. 

(2) Coordenadoria 

(b) Comissão de Pós-Graduação 

(c) Colegiado do Programa 

(d) Secretaria 

Art 5 - Os membros da Coordenadoria c da Comissão de Pós-Graduação serão professores do 

Programa, com o título de doutor ou equivalente, em regime de dedicação exclusiva. 

CAPÍTULO | 

DA COORDENADORIA 

Art. 6 - A Coordenadona, órgão executivo do Programa, serÃ const ituída por 2 (dois) membros, com os 

cargos de Coordenador e Sub-Coordenador, cleitos de acordo com a Resolução 104/97 do CUV e nomeados pelo 

Reitor da UFF. com mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos, por igual período, uma ÚNICA VEZ. 

Parágrafo Unico - Somente os professores do Programa, com o titulo acadêmico de doutor ou 

equivalente, em Regime de Dedicação Exclusiva na UFF, são elegíveis para OS CABOS da Coordenadolia. 

Att. 7 - Compete ao Coordenador: 

(a) convocar € presidir as reuniões do Colegiado do Programa; 

(b) coordenar as atividades acadêmicas € administrativas do Programa, 

(c) nomear os membros da Comissão de Pós-Graduação, 

(d) elaborar, em conjunto com à Comissão de Pós-Graduação, As programações do curso, para aprovação do 

Colegiado, 

(e) preparar os planos de aplicação de recursos provenientes da UFF ou de agências financiadoras extemas, 

cubimetendo-os ao Colegiado, 

(f) delegar competência para execução de tarefas específicas; 

(g) decidir ad referendum do € olegiado assuntos urgentes da competência daquele orgão;
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AO 8 Compile cmo Sul Comdenado! 

(a) subsutuir o Coordenador so caso de vacância do cargo, em suas faltas e uupedinentos, 

(b) exerces qualquer atividade, incltisive de representação, pol designação expressa do 

Courdenador. 

Parágrafo Unico - Nas faltas & uapedinsentos do Coordenador q do Sub- Coordenador, Assentá da 

Coordenadoua o Decano do Colegiado, 

CAPITULO !! 

DA COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

At O - A Comissão de Pós-Graduação (CPO), Grudo de assessoramento da Coordenadoria, será 

constituida por 3 (três) membros escolhidos disetamente pelo Coordenador do Programa, com mandatos comncidentes 

com o da Coordenadoria, devendo todos os seus membros pertenesr dO Corpo Docente do Programa. 

Am TO - Compre à Conissão 

(a) propor alterações no Regtilamento Espucilico do Programa, 

(b) propor o curriculo do coiso é suas alterações, 

(c) propor o credenciamento de prolessores, 

(d) propor é apotir convemnos pura a devida Uctiutação; 

(e) propor o edital para a seleção de novos alunos, 

(E) dirigir o processo de seleção de novos unos; 

(2) apreciar pedidos de dispensa do disciplinas obrigatóLras, 

(1) propor a distribuição de bolsas de ensino, 

(9) fazer o acompanhamento esdénnco dos alunos do Programa, 

() aprovar as mdicações leis pelo orentudores para a composição de bancas de delesa de disseltiçito 

CAPITULO HI 

DO COLEGIADO DO PROGRAMA 

Mt 1-0 Coleutado do Programa, orgão notntativo do POMBO, sera consutuido por 

(:1) todos os docentes credenciados do Programa, 

(b) representantes do corpo discente na propo ção de 1/5 (um quinto) dos docentes crutenciados do Progrania. 

Parágrafo Unico - À tepresentação do corpo discente sera escolhida mediante clução pelos alunos do 

Programa, observadas as normas e condições estipuladas em resolução específica 

  
  

EN eum 
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Art. 12 - Compete ao Colegiado: 

(a) aprovar propostas de alteração do Regulamento. 

(b) aprovar alterações do curriculo do curso Ca programação anual, 

(c) decidir sobre a prorrogação de prazos de conclusão de cu so, 

(d) decidir cobre a revalidação € transferência de creditos; 

(e) aprovar o edital para à ecleção de novos alunos, 

(9 aprovar a distribuição de bolsas de ensino: 

(g) indicar à PROPP, pata credenciamento, 05 Professores que integrarão o corpo docente do curso, 

(1h) homologar os pareceres das connssões examinadoras de trabalhos terminais € do seleção, 

(1) receber e decidir sobre recursos relativos a atos da Coordenadoria e da Comissão, 

(9) definir a política cientifica do Programa, 

CAPÍTULO IV 

DA SECRETARIA 

Am. 13 - A Secretaria, unidade executora dos cerviços administrativos do Programa, será dirigida por 

um Secretario, subordinado ao Coordenador. 

Art. 14 - Compete ao Secretário: 

(a) organizar, coordenar o controlar 05 trabalhos adinimistralivos, 

(b) informar, processar, distribuir e arquivar documentos relativos às atividades académicas € administrativas do 

Programa; 

(c) organizar e manter atualizados a legislação e ontros instrumentos legais pertinentes ão Programa, 

(cd) sistematizar informações, organizar prestações de contas e elaborar relatórios: 

(e) cecretariar as reuniões do Colegiado € da Comissão: 

(f) executar ou providenciar serviços de datilografia, digitação, mecanografia e reprodução de textos, 

(11) manter em dia o inventário do equipamento € material pertencente ao Programa, 

(1) chefiar outros funcionários da Secretaria; 

(1) realizar outras atividades indispensaveis 20 bom funcionamento administrativo do Programa. 

TÍTULO HI 

DA ORGANIZAÇÃO ACADÊMICA 

CAPITULO! 

DA ESTRUTURA CURRICULAR 

Art. 15 - Para a obtenção do titulo de Mestre em Engenharia Mecânica, O candidato deverá cumprir os 

seguintes requisitos. 

(a) cursar disciplinas do Programa, dentro de sua Área de Concentração, 

(b) elaborar e defender Dissertação de Mestrado, sobre tema de sua Área de Concentração, 

(c) pealizar seminário sobre sua Dissertação de Mesi rado. 
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Continuação... 

am Lo - O aluno deve cursar ai conquanto de cusciplmas, obrigatórias & eletivas, em sua Árca de 

Concentração, períazendo um total de, no uno, db fynte o ui cteddos, ussint dastuibutlos: 

(a) 4 créditos em disciplinas basicas obrigatórias, 

(b) 6 créditos em disciplinas eletivas; 

(c) | crédito em Seminário de Mestrado. 

Parágrafo Primeiro - À entéro da Comissão de Pós-Graduação é mediante solicitação expressa, O aluno 

poderá ser dispensado de alguma disciplina obripatória, sem que, no entanto, O número total de creditos exigidos seja 

alterado. 

paráprato Serundo - Poderão ser aceitos créditos de disciplinas de outros cutsos de pós-graduação 

strictu sensu da UFE ou de outras instiluições de cusino superior, a eruénio do Colegiado, hunitado a um máximo de 6 

(seis) créditos. 

Parágrafo Teicuiro - À curga horária total do Cuiso de Mestrado em Engenharia Mecânica da UFF 

corresponde 4 um minimo de [SS Gu mil quatrocentos e cinquenta é cinco) horas assim distribuidas: 360 horas- 

aula; 360 horas de trabalhos vincelados às disciplinas, LS lioras de Ceminásio de Mestrado é 726 horas de 

Dissertação de Mestrado, 

CAPITULO IH 

DAS DISCIPLINAS 

AM 7 As disciplinas do Programm terão duração de 12 (doze) serias, estmituradas em 3 (três) 

módulos por 10 

Parágiato Prinneiro - O miniero de creditos de unia disciplina será estabelecido buscado no criterio de Ol 

(uni) crédito paia, nO minimo, 15 (quinze) hosas-atila 

Parágrafo Seguntdo - As disciplinas serão munistradas por. 

(a) professores com titulação de clortor Ou equivalente, vinculados do Próurana, 

(b) professores visitantes, com titulação de doutor ou equivalente, mudrnte autorização do Colegiado, 

CAPITULO IH 

DA DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

Ai |8- A elaboração da disscilação de mestrado sera realizada pelo aluno, sob it orientação de um 

professor cum doutoramento ou titulo acadêmico equivalente 

Parágrafo Unico - Podera haver um co-orientador da dissertação devendo o nismo possutr o titulo de 

doutor e ter seu nome homotogado pelo colegiado do curso. 

AMO - A cisseriação versarã sobre tema dit Area de Concentração do aluno, O qual deveiã ser 

aprovado pelo Colegtado do curso, durante a primeira matricula em Dissertação de Mestrado. 

Ait 20 - Concluída à Dissertação « ntegtalizados os créditos em disciplinas, o alimo deverá requerer, 

comu 4 concordância de seu Orientador, ao Coordenador providências para a Defesa da Dissertação.
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Parágrafo Primeiro - À Defesa da Dissertação de Mestrado sera pública e se fara perante Banca 

Examinadora, constituida pelo Onentador o por, no minimo, mais dois membros, doutores ou com titulo académico 

equivalente, sendo que pelo menos um deles deverá ser de outra instituição, 

Parágrafo Segundo - Os membros convidados da Banca Examinadora (incluíndo os suplentes) deverão 

ser previamente aprovados pela Comissão de Pós-Graduação. 

Parágrafo Terceiro - A Banca Examinadora será presidida pelo Orientador da Dissertação. 

Parágrafo Quarto - O julgamento da Dissertação será anotado em Áta apropriada pelo Presidente da 

Banca e se dará pot matoria de votos, tendo um clos três resultados: 

(a) Aprovação, 

(b) Aprovação Condicional. O ahmo devera efetuar as modificações registradas na Ata, no prazo 

determinado pela Banca, que S€ encarregará de verifica-las. 

(c) Reprovação. Neste caso, 0 uno é imediatamente desligado do Programa. 

TITULO IV 

DO REGIME ESCOLAR 

CAPÍTULO | 

DA SELEÇÃO E INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS 

Art. 2! - As inscrições para seleção de candidatos ao Programa corão abertas mediante edital preparado 

pela Comissão de Pós-Graduação, aprovado pelo Colegiado € encaminhado à PROPP para homologação e 

divulgação. 

Parágrafo Único - Álimos de outros cursos de pós-graduação stricto sensu que desejarem transferência 

deverão se submeter ao mesmo processo de inscrição e seleção dos demais candidatos, indicando sem desejo de 

transferência de credstos. 

Art. 22 - Os candidatos deverão apresentar Os seguintes documentos NO ato de incrição: 

(a) formulario próprio de inscrição, devidamente preenchido; 

(b) histórico escolar; 

(c) curriculum vitae; 

(d) 2 (duas) cartas de recomendação, em formulário próprio, fomecidas por professores ou colegas de 

profissão, 

(e) 2 (dois) retratos recentes. 

Art 23 - À scleção dos candidatos 20 Programa será feita de acordo com base no prévio desempenho 

acadêmico do candidato, apresentado no histórico escolar e/ou curriculum vitae, e com o mimero de vagas disponíveis 

para cada Área de Concentração. 

parágrafo Unico - Os candidatos selecionados serão relacionados em uma lista ordenada de prioridade, a 

qual será utilizada para a alocação de bolsas de estude, potventeta existentes,
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Contação 

Aid 24 - No ado de matricula no Progrania, o camidulato selecionado devera apresentar, dentro do prazo 

estabelecido peta Comissão de Pós-Graditição, us seguiutes documentos 

(a) cópia de diploma ou cerificado de com lusão de curso de guiduação em engenharia ou ciências exatas, 

(b) cópia da Castena de Identidade e do CIO. 

CAPITULO EI 

DO APROVEITAMENTO LSCOLAR 

AUS - À avaliação do desempenho escolar em disciplinas será explessi por conceitos, de À a D, que 

corresponderão, sespeclivamente, dus graus: 

à) A (excelente) - 9,0 a 10,0 (nove a dez); 

b) B (bom) - 40 a 5,9 (sete dl oito é nove décimos); 

cy € (regular) -6,0a 6,9 (seis a euis vu nove décimos); 

d) D (insuficiente) < 6,0 (menor do que seis). 

O grau minimo para aprovação é 6,0 (seis). O Coelicrente de Rendimento (CR) é a média dos graus 

finais obtidos em todas as disciplinas cursadas durante o periodo letivo, ponderados pelos créditos de cada disciplina. 

No cálculo do CR, não serão considerados os graus vas disciplinas aproveitadas no termos do Parágrafo Segundo do 

At to O aluno seiã desuigado do Progtama quando 

(a) esgotar O prazo máximo fixado pari a utegralização do curso, não contabilizados os pericdos de 

trancamento à que tem direito, 

(b) for reprovado por 2 (duas) vezes em disciplina ou atividade aculêmica, 

Ó não proceder, pela tercetra voz consecutiva Ou não, à inscrição em disciplinas e on/ atividade acadêmica; 

(cd) obtiver CR mfenor a 7,0 (sele) apos completar os 21 (vinte e um) créditos exigidos. 

Art. 26 - À frequencia é obrigatória e não poderá ser imttrior a 7844 (setenta e cinco por cento) da carga 

horária programada, por disciplina ou atividade. Caso essa fiequência não seja atingida, o aluno será considerado 

reprovado va disciplina e lhe será atribuido 0 grau 0,0 (zero). 

CAPÍTULO il 

DA DURAÇÃO E PRAZOS 

At. 27- O Progcama terá a duração sunima de 12 (doze) nieses & titAlina de 30 (Lrnili & seis) nicses. 

Neste prazo, todos os requistios para a oblenção do vituio de Ntestre deverão ser atendidos. 

AM 28 - À Delesa da Dissertação será realizada eu no minimo TS (quinze) dias e no máximo 45 

(quarenta e cinco) dias após o candidato solicitá-la do Coordenador, na fonma do Ast. 20. 

AL 290 4 consutusção da Banca Examinadora, na forma do Amt 20, parâgrato segundo, deverá ses 

aprovada pela Comissão de Pós-Graduação em tun praco dUdRIno de 7 (sete) dias após encaminhamento pelo 

Coordenador.
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Art. 30 - O múmero de exemplares da Dissertação, à serem entregues pelo candidato, sera estabelecido 

por norma específica. 

db
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RESOLUÇÃO Nº 186/98 

EMENTA: Aprova a ampliação de vagas para à podalidade 

Reingresso pain O Curso ce Graduação em Enfermagem. 

ESQUISA da UNIVERSIDADE FEDER AL, FLUMINENSE, no uso 

O CONSELHO DE ENSINO E P 

Processo 1º 23060 005198/9A-15, 

de suas atribuições € considerando o que consta no 

RESOLVE: 

Ar. 1º - Fica aprovada a ampliação de 04 (quatro) vagas para a Modalidade REINGRESSO no Curso 

de Graduação em Enfermagem. 

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Amt. 2º - A presente Resolução entrara 

contrário. 

Sala das Reuniões, 04 de novembro de 1998. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente 

De acordo: 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

Ea r.7 is
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RESOLUÇÃO NºbB 7/98 
mei — 

EMENTA. Aprova a amplação de dsgas palio à modalidade 

Transferência para o Curso de Graduação ent Pelagogia, 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando o que consta tuo Processo nº 23069,005259/08-16, 

RESOLVI: 

Av O = Pica aprovada a ampliação de BD Cunna) vaga pela a Modalidade TRANSFERÊNCIA no Curso 

de Graduação eu Pedagogia. 

AME 220 A presente Resolução entrara cru vigor um dali ele sua publicação, tevogidas us disposições ch 

contrário, 

Sala das Reuniões, O de novembro de 1998. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Prosteleto 

Du acordo: 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercício da Reiloria 

——— +& 

 


